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DESIGNAR os servidores JOSE ALVARO SAAD DE ARAUJO e BRUNO DA SILVEIRA GOMES
para atuarem como fiscais, titular e substituto, respectivamente, do Contrato Nº 33/2025, firmado
com a empresa HABITARE ENGENHARIA LTDA, cujo objeto será a prestação de serviços de
engenharia para assessoramento técnico à fiscalização do TRE-ES durante a execução do
contrato dos serviços de modernização de 05 (cinco) elevadores instalados nos Edifícios Sede e
Anexo do TRE-ES.
DES. DAIR JOSÉ BREGUNCE DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

ATO Nº 271, DE 13/10/2025
O DESEMBARGADOR DAIR JOSE BREGUNCE DE OLIVEIRA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com os autos SEI nº 0003818-14.2025.6.08.8000,
RESOLVE:
DESIGNAR os servidores BRUNO AIRAO DESTEFANI e HUDSON CAVALCANTE LEAO
BORGES para atuarem como fiscais, titular e substituto, respectivamente, do Convênio firmado
entre este Tribunal e a ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA ELEITORAL DO
ESPÍRITO SANTO, a fim de possibilitar a consignação em folha de pagamento dos valores
referentes à mensalidade a ser paga pelos servidores associados, doravante denominados
CONSIGNADOS, bem como daqueles provenientes de contratos e/ou convênios celebrados pela
Consignatária com terceiros, inclusive os relativos à prestação de assistência à saúde.
DES. DAIR JOSE BREGUNCE DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

DOCUMENTOS DA DG

PORTARIAS

PORTARIA Nº 547, DE 13/10/2025

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, NA FORMA 
DO ART. 3º DA RESOLUÇÃO TSE Nº 23.323/2010, e do art. 94, XXVII, da Res. TRE/ES 705/07, 
RESOLVE conceder o pagamento de Diárias e - nas hipóteses de seus §§ 1º ou 3º - do Adicional 
de que trata o art. 16 da referida Resolução, na forma discriminada a seguir:

Diária Nº 202502762

Descrição sintética do serviço a ser executado: Gestão Documental nos Cartórios Eleitorais do 
interior do Estado do Espírito Santo (SEI 0007038-54.2024.6.08.8000)

Período do evento: De 20/10/2025 até 25/10/2025.

Quantidade de adicionais de deslocamento: 0
Localidades:

MUNICÍPIOESTADO
DATA DE
CHEGADA

DATA
D E
SAÍDA

TRASLADO
U S O
CARRO
TRE

HOSPEDAGEM
FORNECIDA

V A L O R
HOSPEDAGEM
(DIÁRIO)

Colatina ES 20/10/2025
25/10
/2025

Não se 
aplica

Sim Não R$ 0,00

Detalhamentos:

DIAS Q T D VALOR A D I C DESCONTO AUX. VALOR

milena.ribeiro
Highlight
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LOCALIDADEÚTEIS DIÁRIAS DIÁRIA DESLOC ALIMENT GLOSATOTAL
PATRICK NASCIMENTO SIQUEIRA

Colatina 5 5,50 R$ 610,88 R$ 0,00 (R$ 405,55)
R$ 
0,00

R$ 
2.954,29

5,50
R$ 
2.954,29

ANDRE LUIZ ATAIDE

Colatina 5 5,50 R$ 610,88 R$ 0,00 (R$ 405,55)
R$ 
0,00

R$ 
2.954,29

5,50
R$ 
2.954,29

R$ 
5.908,58

Beneficiários:

NOME CARGO LOTAÇÃO
AUX.
ALIM

A C .
MEMBRO?

GLOSA
VALOR
DIÁRIA

PATRICK NASCIMENTO 
SIQUEIRA

NÍVEL 
INTERMEDIÁRIO

Vitória
R$ 
1.784,42

Não
R$ 
0,00

R$ 
2.954,29

ANDRE LUIZ ATAIDE FC-03 Vitória
R$ 
1.784,42

Não
R$ 
0,00

R$ 
2.954,29

Fundamentação: Lei 8.112/90 (arts. 58 e 59) e Lei 8.460/92 (art. 22, §8º), com redação dada pela 
Lei 9.527/97; Res. CNJ 73/09; Port. TRE/ES 171/09; Ports. TSE 255/10 e 247/2016 e Resolução 
TSE nº 23.534/2017
ALVIMAR DIAS NASCIMENTO
DIRETOR GERAL

RELATÓRIOS

RELATÓRIOS DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS E REDISTRIBUÍDOS NO TRE-ES EM 13/10/2025.
RECURSO ELEITORAL Nº 0600492-39.2024.6.08.0011
Origem:
SANTA TERESA-ES
Partes:
RECORRENTE : ANDRESSA NUNES DE SOUSA TENIS
ADVOGADO(A) : MAURO AUGUSTO PERES DE ARAUJO
RECORRENTE : DIONATA AUGUSTO BELING
ADVOGADO(A) : MAURO AUGUSTO PERES DE ARAUJO
RECORRENTE : JOSE ROBERTO NETTO
ADVOGADO(A) : MAURO AUGUSTO PERES DE ARAUJO
RECORRENTE : LUCIANA DESOLINA VOLKARTTI SIMONASSI
ADVOGADO(A) : MAURO AUGUSTO PERES DE ARAUJO
RECORRENTE : MARLENE XAVIER DA SILVA
ADVOGADO(A) : MAURO AUGUSTO PERES DE ARAUJO
RECORRENTE : PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO - MUNICIPAL - SANTA TERESA/ES

ADVOGADO(A) : MAURO AUGUSTO PERES DE ARAUJO


